Autógrafo nº 2399

Dá nova redação ao artigo 10 da Lei Municipal nº 1659, de 22 de maio de 1991. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1o. – O artigo 10 da Lei Municipal nº 1659, de 22 de maio de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. As normas gerais para realização de concurso serão especificadas em edital, com a antecedência mínima de até 30 (trinta) dias.”

Art. 2o. – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 9 de novembro de 2005. 
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